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TRIBUNAL. SUPERIOR
DO TRABALHO

PRIMEIRA TURMA
Relação dos Processos Sorteados aos 

Srs. Ministros em 26 de junho de 1978.
Relator — Exmo. Sr. Min. Hildebran- 

do Bisaglia
RR — 230-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da P Região

Recor.ente — Banco Mercantil de São 
Pauio S. A.

Recorrido — Tupinambá da Rosa
Advogaaos — Drs. Edgard Rioeiro de 

Souza e Ulisses Riedel de Resende
RR-714-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 9a Região

Reco.iente — Banco Nacional S.A.
Recorrido — José Nilton Acantes Braga
Advogauos — Drs. Carlos Odonco Vi

eira Maitins e José Ribeiro

RR-1013-78
Recurso de revista de decisão do IBT 

da 4* Região
Recorrente — Paulo Romário de Souza 

da Silva e outros
Recorrido — Rio Grande — Companhia 

de Celulose do Sul — RIOCEL
Advogados — Drs. Jose Nascimen.o da 

Silva Filho e Teimo Ubirajaia Rod.igues
RR — 1202-78

Recurso de revista de decisão do Tri
buna Regional do Tiabalha da 2’ Região

Recorrente — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos

Recorrido — Pedro Pires de Camargo
Advogaaos — Drs. Mareia Apa ecida 

Bresan e Ulisses Riedel de Resende

RR — 1.203-78
Recurso de revista de dechão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2? Região 
Recorrente — João Felício e outros 
Recorrido — Fazenda Primavera (Sér

gio Pinho Mellão)
Advogados — Drs. Oswaldo Penna Jú

nior e Nelson Lhamas Franco
RR — 1.707-78

Recurso de revista de devisão do TRT 
da 2* Região

Reco, rente — Antonio José Vieira
Recorrido — Geotécnica S.A.
Advogados — Dis. Ailindo Tufy Malull 

e Edmar de Arruda Milani

RR — 1.863-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2’ Região
Reco:rente —Vicunha S.A. — Indús

trias Reunidas
Recorrido — Maria do Carmo de Assis 

da Silva
Advogados — Drs. J. Granadeiro Gui

marães e João Demétrio Gianotti
Relator — Exmo. Senhor Ministro Li

ma Teixeira'
AI — 4220-77

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT da 9a Região

Agravante — Banco Noroeste do Esta
do de São Paulo S.A.

Agravado — Francisco Garcia Sanches
Advogado — Drs. João Lima Dourado 

e Robe.to Barranco
AI — 4221-77

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT da 9’ Região

Agravante — Siemens S. A.
Agravado — Araci de Fátima Fererira 

Pinto
Advogado — Drs. Nelson de Sá Ribas 

e Paulo Cesar Bastos
AI — 22-78

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT da 1’ Região

Ag'avante — Estado do Rio de Janeiro
Agravado — Maria de Lourdes da Silva

Fonsêca e outros
Advogado — Drs. Geraldo de Carvalso 

e Ulisses Riedel de Resende
AI — 68-78

Agravo de Instrumento de despacho dó' 
Juiz Presidente do TRT da 1* Reeião

Agravante — Market — Promotora de 
Vendas Ltda.

Agravado — Jurema Aquino Feljó de 
Melo

Advogados — Drs. Francisco Durval 
Cordeiro Pimpão e Aldo da Luz Pereira

AI — 875-78
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do Tribunal Regional da 
1» Região

Agravante — Companhia Hansen In
dustrial

Agravado — Manoel Pereira de Oliveira
Advogados — Drs. Horácio da Silva 

Pinto e A’ino da Costa Monteiro
AI — 935-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz P-esidente do Tribunal Regional da
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3» Região
Agravante — BMG Corre‘ora S. A.
Agravado — Sérgio Rodrigues Pinheiro
Advogado — Drs. Francisco José Ma

chado Bastos e Gilberto Brlni
AI — 1.002-78

de <*spacho do õ^RegU^ ° TrlDUnal "egionax da 

outrosaVante ~ Antonio Alves Segundo e 
s Agravado — Rede Ferroviária Federal

~ Dns- A8naldo José Bahia Monteiro e Carlos Frederico Machado
AI — 1005-78

^íumento de despacho do 
oa ^^f denbe do Triourial Regional da 

Agravante — Armando Bedene — So- 
cieuaue Corretora de Valores Mooihailos Juuua.

Agravado — Wilma Ma; ia Machado e 
Wilmary T. Machado

Advogados — Drs. Délcio Trevisan e 
Luiz Canos Déa

AI — 1058-78
Agravo de Instrumento de despacho do 

o?1?, pf?sldent« do Triounal Regional da 2a Região
Agravante — Aparecida Meira Benta
Agravado — Irmandade da Santa Ca

sa de Misericórdia de São Pau.o
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Luiz de Marco Neto
AI — 1188-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional da 
2a Região

Agravante — LIGHT — Serviço de 
Eletricidade S. A.

Agravado — Giovani Palomba 
Advogados — Drs. Céllo Silva e Ulis

ses Riedel de Resende
AI — 1.372-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional da 
3» Região

Agravante — Laboratório Anakol Ltda. 
Agravado — Valter Belchior da Silva 
Advogados — Drs. José Nassif Antunes 

e Segismundo Marques Gontijo
RR — 4.207-77

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4» Região

Recorrente — Companhia Administra
dora de Imóveis Crédito Real

Reconido — Gilvan Tubino dos Santos 
Advogados — Drs. Paulo Serra e Glsa 

Nara Coccaro
RR — 570-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a Região

Recorrente — Francisco Granada e ou
tros

Recorrido — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos

Advogadas — Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Lydia Helena L. Lupone

RR — 900-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2» Regioã
Recorrente — FEPASA — Ferrovia Pau 

lista S.A.
Recorrido — João Garcia Porto Júnior 

e ot'os
Advogados — Drs. Oswaldo Ferreira da 

Silva e Antonio R. Figueiredo
RR — 914-78

Recurso de revista de decisão do TR.T 
da 1’ Região

Recorrente — João Pedro
Recorrido — Rede Ferroviária Federal 

S.A. — Sistema Regional Rio de Janeiro
Advogada — D-s. Alino da Costa Mon 

telro e Miguel Koplln
RR — 1053-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4a Região

Recorrente — Carrocerias Eliziário S. 
A — Tndiústria e Comé-cio

Recorrido — Osmar Ramos dos Santos 
Advovados — D’s. Milton Camargo e 

Alino da Costa Monteiro
RR — 1305-78
Recur-o de revista de decisão do TRT 

da 7a Região
Recorrente — Cremllda Vieira Noguei

ra
Recorrido — Companhia de Agua e 

Esgoto do Ceará — CAGFCE
Advogados — Drs. Antonio Araújo e 

Silva B. P. da Silva
RR — 1718-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da é» Revião

Reco-reTe — Luiz Aquino Benitez Ba- 
saldua e Banco Sul Brarileiro S. A.

Recorrido — Os meamos
Advogados — D-s. José Tôr~es das N'- 

ve* e José Alberto Corio Mario'
Re'ato- — Ermo Sr. Ministro R-y- 

murdo de Souza Moura
AI — 4278-77

Agravo de Instrumento de <J°snacho do
Juiz Presidente do Tribunal Regional da 
2* Região

Agravante — Companhia Munldipal de
Transportes Coletivos

Agravado — Edson de Souza Sá
Agravado — Drs. Déllo J. B. da Silva 

e Andrezia Inês Falk
AI — 58-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz P-csidente do Tribunal Regional da 
1* Região

Ag1 avante — Adriano Carlos Veras
Agravado — Slnd. dos Trabs. nas In

dústria de Produtos Químicos para Fins 
Industriais, de Produtos Farmacêuticos, 
de Tintas e Vernizes, de Sabão e Velas, 
de Resinar Sintéticas, de Adubos e Colas, 
de Defensivos Agrícolas e de Material 
Plásticos do Município do Rio de Janei
ro

Advogados — Drs. Arthur Mendes e 
Sérgio Chacon de Assis

AI — 74-78
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz p-esidente do Tribunal Regional da 
1’ Região

Agravante — Carlos Dias Lopes
Agravado — LIGHT — Serviços de Ele

tricidade S.A.
Advogados — Drs. Severino Nazário de 

Olivei a e Célio Silva
AI — 316-78

da 3» Região
Agravsnte — Carlos Dias Lopes
Agravado — LIGHT — Serviços de Ele

tricidade S.A.
Advogados — D-s. Severino Nazário de 

Olivei-a e Célio Silva
AI — 316-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz P-esidente do Tribunal Regional da 
3» Região

Agravante — Fundação Padía Calóge- 
ras — Radio Inconfidência

Agravado — Paulo Pereira
Advogados — Doutores Carlos Henrique 

Magalhães Marques e Múcio Wanderley 
Borja

AI — 879-78
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do Tribunal Regional da 
1» Região

Agravante — Mead — Johnson S. A. 
— Indústria e Comércio

Agiavado — Aristides de Souza Filho
Advogados — Drs. Vera Cylde e Cas

tro Pinto e Vicente e Paulo C. Mara
nhão

AI — 937-78
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz P-esidente do Tribunal Regional da 
3» Região

Agravante — Válvulas Minas Ltda.
Agravado — Maurício Soares Pereira
Advogados — Drs. Wilce Paulo Léo Jú

nior e Benvindo Amâncio do Nascimento
AI — 999-78

Agravo de Ins+rumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional da 
4» Região

Agravante — LACESA — Laticínios e 
Cercais S. A.

Agravado — Antonio Neri dos Santos
Advogados — D s. Antonio D’Amanclo 

e Gisa Mara Coccaro
AI — 1061-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz P-esidente do Tribunal Regional da 
2a Região

Ag-avante — Sociedade Técnica de 
Fundições Gerâis S.A. — SOFUNGE

Ag-avado — Antonio Pereira da Silva
Ad-ogado — Antonio Pereira da Silva 
Advogados — Drs. Alfen Campbell pe

na Netri e Ulisses Riedel de Resende

AI — 1240-78
Ag avo de Instrumento de despacho do 

Juiz P-esidente do Tribunal Regional da 
3“ Região

Agravante — Companhia Vale do Rio 
Doce

Agravado — Sebastião Moreira Guima
rães

Advogados — Drs. Moacir Afonso An
drade e Loredano Alelxo

AT — 1406-78
Ag-a-o he Tnrtrumento de despacho do

Juiz P-esidente do Tribunal Regional da 
2’ Reeião

Agravante — Graca Aparecido Risso
Agravado — Rogerit Comé-cio e Incíós- 

tria de Roupas Ltda.
Advogado — Dr. Carlos Pereira Custó

dio
AI — 1323-78

isravo de Tns'-unorin d° desnacho do 
Juiz p-cridente do Tribunal Regional da 
9’ Reeião

Ag-avante — Centro Cu'‘u-al — B-aril
— Estados Unidos

A^-a-ado — J°rzy Maslowski
Advogados — D-s. Da'ton L°mke e U- 

defonso J. Ceschin
RR-4.204-77

Recurso de revita de decião do Tri
bunal Regional do Trabalho da 4“ Re
gião

Recorrente — Pedro Paulo Farias 
Hercules S.A. — Fábrica de Talheres

Reconido — Os Mesmos
Advogados — Doutores Alino da Cos

ta Monteiro e Elio Carlos Englert
RR-4.526-78

Recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 5a Re
gião

Reconente — Petróleo Brasileiro S.A.
— FETROBRAS — RBPa e Alberto 
Cruz

Recorrido — Os Mesmos
Aa vogados — Doutores Ruy Jorge 

Caldas Pereira e Albérico de O. Castro
RR-399-78

Recuso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 2a Re
gião

Recorrente — Banco Auxiliar de São 
Paulo S.A.

R. corrido — Mário Mendes Amadeu
Advogados — Doutores Paulo Leme da 

For seca e Waldemir Quiosi Marcondes 
Silva

RR-910-78
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da Ia Re
gião

Recorrente — Companhia Docas ao 
Rio de Janeiro

Recorrido — Ranor Barbosa da Silva 
e Outros

Advogados — Doutores Paulo Roberto 
Viei-a Camargo e Ulisses Riedel de Re
sende

RR-1.020-78
Recurso de revista de decião do Tri

bunal Regional do Trabalho da 1“ Re
gião

R-co-rente — Pedro Dantas Filho
Recorrido — Companhia de Transpor

tes Coletivos do Estado do Rio de Ja
neiro — CTC-RJ.

Advogados — Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Clemente Silveira de 
Paiva

RR-1.301-78
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da Ia Re
gião

Recorrente — Antonio Lúcio da Costa
Simões

Recorrido — Consórcio Técnico Cmel
Est-e'a

Advogados — Doutores Luiz Antonio 
B. Lorenzoni e José Augusto Caula e 
Silva

RR-1.716-78
Recurso de revista de decisão dc Tri

bunal Regional do Trabalho da 4a Re
gião

Recorrente — Companhia Estadual de 
Energia Elétrica

Reco-rido — Desaldo Ribeiro
Advogados — Doutores Antonio Cer- 

vieri e José Francisco Boselli
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Alves de Almeida
AI-4.121-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 9* Região

Agravante — Texaco Brasil S.A.
Produtos de Petróleo

Agravado — Sindicato dos Trabalha
dores no Comércio de Minérios, Combus
tíveis Minerais e Solvente^ de Petróleo 
po Estado de Santa Catarina.

Advogados — Doutores Antonio Ricar
do Marconcln e Cirio Arnalfo Vicente.

AI-4280-78
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2a Região

vante — Têxtil J Serrano S.A.
Agravado — Neide Mariano
Advogados — Doutores José Eduardo

Gomes Pereira e Neusa Melilo Bicudo
Pereira

A1-80-78
*g-avo de Instrumento de despacho 

do Juiz P-esidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1“ Região

Ag-avante — Alcir Pinto Portela
A cravado — Clube de Regatas Vasco 

da Gama
Advogados — Doutores Jaoqulm Reis 

e José Leopoldo Féllx de Sousa
aT-7R-73

Av-avo ae Instrumento de despacho 
co Rd-í p-esldente do Tribunal Regional 
do T-abalbo da 1* Região

Ao-nvante — Jorge Ferreira e Outros
Agravado — Serviço Especial de Se

gurança e Vigilância Internas S.A.
ACvovados — Doutores Alberto Moita 

Prado e José Augusto Caúla e Silva
AT-881-78

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz P-esldente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 1’ Região

Agravante — Mo-ada Associação de 
Poimança e Empréstimo

Avravado — José Humberto Duarte de

Advogados — Douto-es Alovsio Joao 
Cardoso Co-rea e Lélio Altair Ba-bosa

AI-1.006-78 , j
Agravo de Instrumento de desnacho 

do Juiz P-esidente do Tribunal Regional 
do T-aba'ho da 2a Região

Agravante — Entuan Mãrio Hobeika e
■Ou^o*5Agravado — Roberto Vicente dos San
tos

Advogaaos — Doutores Agnaldo Spao- 
ionzl e José Camargo Ramalho

AI-1.063-78
Ag. avo ae Instrumento ae despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2* Região

Agi avante — Telecomunicações de 
São Paulo S.A. — TELESP

Agravado -- Doutores João Vieira de 
Moraes e Lourenço João Cordioll

AI-1.151-78
Ag; avo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
ao Trabalho da 5" Região

Agravante — Augusta da Conceição
Advogados — Doutores Durval J. Ra

mos Neto e Ulisses Riedel de Resende
AI-1.152-78

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 5* Região

Agravante — Augusta da Conceição
Agravado — Ipnaco Exportadora Ltda.
Advoga ris — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Durval J. Ramos Neto
AI-1.186-78

do Juiz P esidente do Tribunal Regional 
do T-abalho da 5a Região

Agravante — Rede Ferroviária Federal 
S.A.

Agravado — Almerlndo Alves Vieira e 
Outros

Advogados — Doutores Eduardo Silva 
Costa e Carmélia de Oliveira Alves

AI-1.243-78
Agravo de Inst-umento de despacho 

ao Juiz P-eridenri do Tribunal Regional 
do Trabalho da 6a Reglao

Ag-avante — U-i”a Catende S.A.
Ao-avado — EMz-u José de Oliveira
Advogados — Doutores Hélio Luiz F_ 

Grlvão e EdmiFon Berardo
KR-3 0'8-77

R-cu—o de “evlsta de decisão do Trl- 
b”na’ Regional do Trabalho da 4a Re
cheo

R«to—ente — PROTOFLEX — Capas 
o T-if-cções Ltda. e Cleusa Resende 
(h -foro

fonn-rtdo — Os Mesmos
Advogados — Doutores Paulo Serra 

e Alino da Costa Monteiro
RR-233-78

Recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 4a Re
gião

Recorrente - - Construtora Sultepa
S A

Reco-rldo — João Francisco Rodrigues 
Clavl’6

Advogados — Doutores Hlrolto E. Du
tra e Fva’rfo Longo Marchant

RR-718-78
Recu-so h» revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2a Re
gião

Reco-rente — Agenor Leite
Rpno-rlno - Comercio de Majuinas 

G-ãfleas ltda. — COMAGRAF
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Artvovados — Donta^s Ulisses Rledel 
de Resende e Rafael Vicente D’Auria

RR-899-78
Recu-so de revista de decisão do Tri

bunal Reelonal do Trabalho da 2* Re
gião

icecoTente — Prefeitura Municipai de 
São Vicente

Pnco—Mo — Cn^-o Afonso Pinneiro
A^vnea^os — Douto-es Rubens Peres 

Martins e Sônia Maria Morozetti Blanco
RR-1 018-78

Recurso de revista de declão do Tri- 
himal R-rional do Trabalho da 1* Re
gi!-o

— Petróleo Brasileiro S.A.
— PBTROBRAS

Advogados — Doutoras Roberto Ca
margo e Ruy Jorge Caldas Pereira

RR-1 297-78
Recuso de ra vista de decisão do Tri

bunal Regional do Traba'ho da 1* Re
gião

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
derei s A (Sistema Re<donal do Rio de 
jan°íro-SR).

Rorn-rido — OraraMo Pravo e Outros
Advogados — Dou+o-es Arv Alves de 

Mo-aes e Alino da Costa Monteiro
RR-1712-78

Recurso de revista de d°clsão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 4* Re
gião

Recorrente — Carlos Odoni Co'ombo 
e Banco Brasileiro de Descontos S.A.

Recorridos — Os Mesmos
Advogados — Doutores José Torres das 

fjpvoc o Gabriel Zandonai
Re’ator — Excelentíssimo Senhor Fer

nando Franco
AT-4.219-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 8a Região

Agravante — João Ferreira de Freitas
Agravado — Companhia Souza Cruz 

Indústria e Comércio
Advogados — Doutores Alino da Cos

ta Monteiro e Paulo Rúblo de Souza 
Melra

AI-4.334-77
Agravo de Instrumento de despacno 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
cio Trabalho da 1" Região

Agravante — Serviço Especial de Se
gurança e Vigilância Interna S.A. — 
SESVI

Agravado — Rubem Pereira da Silva
Advogados — Doutores Jose Augusto 

Cáula e Silva e Maria Esteia de Barros 
Fonseca

Al-67-78
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1* Região

Agravante — Arca Editora e Gráfica 
S.A.

Agravado — Wilson Alves Cordeiro
Advogados — Doutores Maria Silva 

Florentlno e José Perelmiter
AI-874-78

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tnbuaal Regional 
do Trabalho da 1" Região

Agravante — Centrais Elétricas Flu
minense S.A. — CELF

Agravado — Amaro da Penha Souza 
e Outros

Advogados — Doutores Hugo MOsca e 
Salvador Vivacqua Rocha

AI-934-78
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3* Região

Agravante — Banco do Brasil S.A.
Agravado — José de Souza Lima
Advogado — Doutor Walter Nery Car

doso

AI-998-78
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2a Região

Agravante — Fazenda do Estado de 
São Paulo

Agravado — Nelson Fidell de Moura
Advogados — Doutores Marlglldo de 

Camargo Braga e Ulisses Rledel de Re
sende

AI-1.001-78
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 5* Região

Agravante — Companhia Hidro Elétri
ca do São Francisco — CHESF

Agravado — José Edilson Araújo Cor
tes

Recorrente — Roberto Ferreira Lou- 
renço

Recorrido — Companhia Souza Cruz 
— Indústria e Comércio

Advogados — Douto» es Eugênio José 
dos Santos e Alino da Costa Monteiro 
e Márcio Barbosa Cordeiro

RR-697-78
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 4a Re
gião

Recorrente — Companhia Estadual de
Energia Elétrica

Recorrido — Claudino Siqueira da 
Silva

Advogados — Doutores Gildo Antonio 
Nozarl e Alino da Costa Monteiro

RR-1.012-78
Recurso de revista de declsáo do Tri

bunal Regional do Trabalho da 4a Re
gião

Recorrente — Gessy Dias Pereira
Recorrido — Hospital Nossa Senhora 

da Conceição S.A.
Advogados — Doutores Ulisses Rledel 

de Resende e Maxlmiano Carpes dos 
Santos

RR-1.059-78
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 4a Re
gião

Recorrente — Transportes Santa Ma
ria Ltda.

Recorrido — Smdicato nos Condutores 
de Veículos Rodoviários de Pelotas

Advogados — Doutores Carlos Fran
cisco Slca Dinlz e Antonio Carlos Vieiras 
Martins

RR-1.307-78
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 5a Re
gião

Recorrente — Telecomunicações da
Bahia S.A. — TELEBAHIA

Recorrido — Antonio Nascimento dos 
Santos

Advogados — Doutores Raymundo de 
Freitas Pinto e Eurípedes Brito Cunha

RR-1.627-78
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da Ia Re
gião

Recorrente — Consórcio Técnico Cmel 
Est-ela

Recorrido — Paulo Cesar Machado No
gueira

Advogados — Doutores José Augusto 
Cáula e Silva e Vera Lúcia Lopes Mon
tanha de Andrade

RR-1.815-78
Recu so He revista de decisão do ^i- 

bunal Regional do Trabalho da 4* le
gião

Recorrente — Nely Soares Martins
Recomido — Sul Brasileiro Crédito 

Imobiliário S.A.
Advogados — Doutores José Torres 

das Neves e Ivan P. F. Carvalho
B-asília, 28 de junho de 1978. — Jorge 

Aloie, Secretário da Ia Turma.
Advogados — Doutores Maria da Graça

Chagas Rangel e Laete Fraga
AI-1.057-78

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2a Região

Agravante — Companhia Municipal de
Transportes Coletivos

Agravado — Joaquim Bernardlno Filho
Advogados — Doutores Nelson Dias e 

Eduardo do Vale Barbosa
A1-1.154-78

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2a Região

Agravante — Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos

Agravado — José Batista Lima
Advogados — Doutores Mareia Apare

cida Bresan e Ulisses Rledel de Re
sende

AI-1371-78
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3a Região

Agravante — Sotero do Carmo Gomes
Agravado —- Dun Bosco Transportes e 

Representações Ltda.
Advogados — Doutores Lay Freitas e 

Leila Azevedo Sette
AI-1.409-78

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2a Região

Agravantb A- Ipiranga S.A. — Inves
timentos Crédito e Financiamento

Agravado — Nelson Rangel Novaes

Advogados — Doutores Alfredo Ellls 
Machado de Oliveira Filho e Carnal 
Schahlm

RR-229-78
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da Ia Re
gião

TERCEIRA TURMA
DESPACHOS DE EMBARGOS

AI — 1.930-77
Embargante: João Alves dos Santos 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende)

Emoargado: Rede Ferrovia Federal S.A. 
S. A.

(Doutor Carlos Frederico Torres Ma
chado)

Despacho
O agravo do autor foi desprovido em 

processo em que se discute horas extras, 
adicionais noturnas e pagamento dobra
do dos dias de repouso.

Nos embargos o autor sustenta violação 
do artigo 244 5 3.° da CLT e divergência 
jurisprudencial.

Mas a alegada violação legal não ocor
reu e o conflito pretoriano não se esta
belece diante da faticidade da matéria.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Bras.lia, 20 de junho de 1978
Assinado Carlos Alberto Barasta SUva
Ministro Presidente da 3.a Turma

AI — 2.576-77
Embargante — Banco Brasileiro de 

Descontos S. A.
(Dr. Lino Alberto de Castro)
Embargado: Antonio Leal dos Santos 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende)

Despacho
A Turma negou provimento ao agravo 

do Banco porque, ao determinar a com- 
plementação da indenização até o limite 
de 60% do total que deveria ter sido pago 
quando da rescisão homologada, o Re
gional aplicara a Súmula 54 e nço con
trariara a lei.

Nos embargos o Banco sustenta diver
gência jurisprudencial que esbarra na 
Súmuya 54 que realmente incide sobre a 
hipótese.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Bras lia, 20 de junho de 1978
Assinado Carlos Alberto Barasta SUva
Ministro Presidente da 3? Turma

AI — 3184-77
Embargante — Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
(Doutor Lino Alberto de Castro)
Embargado: Aldo Ferrari
(Doutor Sebastião Lázaro Balbo)

Despacho
O agravo do Banco foi desprovido em 

processo em que se discute, entre outras 
questões, a possibilidade de compensação 
da gratificação de fim de ano com a na
talina.

A Turma decidiu que não se tratava 
de aplicação do Prejulgado 17, visto que 
as gratificações eram semestrais, incor
poradas ao salário.

Pede embargos o Banco sustentando 
violação do artigo 896 da CLT e contra
riedade ao Prejulgado 17 e divergência 
jurisprudencial.

Mas a contestação da natureza salarial 
da gratificação em exame envolve matéria 
de fatos e provas.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
BrasHia, 20 de junho de 1978
Assinado Carlos Alberto Barasta SUva
Ministro Presidente da 3.a Turma

AI — 3312-77
Embargante — Banco Brasileiro de 

Descontos S. A.
(Dr Lino Gilberto de Castro) 
Embargado — Illydio Garcia Filho 
(Doutor Ulisses Riedel de iesende)

Despacho
A Turma negou provimento ao agravo 

do Banco, decidindo que os fatos apura
dos pelo Regional deram pela inexistên
cia de cargo de confiança.

Pede embarvos o Banco sustentando 
divergência jurisprudencial no que tange 
ou nao pagamento de horas extras a ban
cários que, embora não exercendo cargo 
de confiança, recebe gratificação nos ter
mos do artigo 224 § 2.» da CLT e Pre
julgado 46.

A divergência alega justificativa o livre 
trânsito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 

processamento com abertura de vista ao 
embargado para a impugnação.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 20 de junho de 1978
Assinado Carlos Alberto Barasta SUva
Ministro Presidente da 3.* Turma
Vista por oito (8) dias ao Embargado 

para impugnação.
Ao Doutor Ulisses Riedel de Resende

AI — 3681-77
Embargante — Banco do Estado do 

Rio Grande do Sul S. A.
(Doutor José Alberto Couto Maciel)
Embargado — Menecio Daris Barbosa
(Doutor Ruy Gerhardt Barbosa)

Despacho
O agravo do Banco foi desprovido em 

processo em que se discute a substituti- 
ção do pagamento da participação sobre 
os lucros por um prêmio-desempenho.

Pede embargos o Banco sustentando 
vilação dos artigos 11 e 896 da CLT e 153 
§ 2.° da Constituição Federal

Mas a matéria é interpretativa e as 
alegadas violações legais e constitucio
nais não foram demonstradas.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Bras lia, 20 de junho de 1978
Assinado Carlos Alberto Barasta Silva
Ministro Presidente da 3.* Turma

AI — 4085-77
Embargante — Banco de Crédito Real 

de Minas Gerais S. A.
(Doutor Hugo Guelras Bernardes)

Embargado: Antonio de Castro Teixei
ra)

(Doutor Jorge Estefane B. de Oliveira)
Despacho

O agravo do Banco foi desprovido por
que a espécie Se conforma à Súmula 42 
no que toca à incmpetência, e ao Pre
julgado no que diz respeito à prescrição, 
restando, como pura matéria fática, a da 
equiparaçao salarial |

Pede embargos o Banco alegando vio
lação aos artigos 643, 896 e 832 da CLT, 
da Constituição 34, 35 e 36 da Lei nú
mero 6.435-77, 4.° do Decreto número 
81.240-78 e divergência jurisprudencial.

Mas as alegadas violações legais, e 
constitucionais não foram demonstradas 
e conflito pretoriano não ocorre.

A matéria é interpretativa e envolve fa
tos.

A Súmula 42 foi corretamente aplicada 
Bras lia, 20 de junho de 1978 
Assinado Carlos Alberto Barasta SUva 
Ministro Presidente da 3.a Turma

RR — 4953-76
Embargante — Banco Brasileiro de Des

contas S. A. e Banco do Oeste Sociedade 
Anônima.

(Doutor Hugo Gueiros Bernardes) 
Embargado a: Clemente Pires Pereira 
(Dr. José Cabral)

Despacho
A Turma rejeitou a limitação da ma

téria das provas revistas arguidas da tri
buna, não conheceu das revistas pela 
prescrição e conheceu as apenas quanto 
ao mérito.

Decidiu a Turma que a gratificação 
semestral dada a sua habitualidade in
tegra o salário no que concerne ao aviso 
prévio nos termos do artigo 457, § 1.» da 
CLT, o mesmo acontecendo quanto às fé
rias.

Quanto à prescrição, decidiu-se que ha
vendo dúvidas sobre a integração das 
gratificações na remuneração do empre
gado, somente a partir do pagamento da 
última é que começa a correr o prazo.

Oposto embargas de declaração, pelo 
Banco réu, foram os mesmos acolhidos 
para declarar que a violação do artigo 118 
do CC não se verificou, a teor do disposto 
no artigo 120, do referido Código, despe
dido que foi o reclamante.

Nos embargos no artigo 894 da CLT, 
sustenta o Panro violarão das atigos 
11. 142, 487 § l.°, 832 e 896 da CLT, 118 
do CC e divergência jurisprudencial.

Mac -v violações leeats não fo
ram demonstradas e a divergência não 
se estabelece-diante da iteratlvidada dos 
pronunciamentos do Pleno e diante dos 
aspectos fáticos da matéria.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 20 de junho de 1978
Assinado Carlos Alberto Barasta SUva
Ministro Presidente da 3.“ Turma

RR — 470-77
Embargante: Banco do Brasil S. A.
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(Advogado: Doutor Moacyr Ribeiro 
Netto).

Embargado: Sflvlo de Oliveira Gon
çalves.

(Advogado: Doutor Juvenal Campos de 
Azevedo Canto).

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

Banco do Brasil S. A., e mface das sú
mulas 42 e 51 — Complementação de 
aposentadoria — Portaria 966-47 e CIC 
— FUNCI 389-61.

Nso emba gos o Banco sustenta viola
ção do artigo 896 da CLT e divergência 
jurisprudencial.

Mas a matéria está realmente supera
da nos termos das súmulas supra mencio
nadas.

Indefiro os embargos
Intime-se.
B:asilia, 20 de junho de 1978. — 

Assinado : Carlos Alberto Barata Silva, 
Ministro Presidente da Terceira Tu:- 
ma.

RR — 1487-77
Embargante: Florentino Bonfim Mo

reira e outro.
(Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende).
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRAS — RLAM.
(Advogado: Doutor Ruy Jorge Caldas 

Pereira).
Despacho

A revista dos auto-es não foi conheci
da em processo em que se discute com
plementação da participação nos lucros, 
na ordem de trinta por cento resultante 
do cômputo do valor anual do adicional 
de periculosidade (folhas 2).

Não havia vulneração literal do artigo 
468 . da CLT.

Pedem embargos os autores alegando 
vio’ação do artigo 896 da CLT e di
vergência jurisprudencial.

Mas a maté ia é interpretativa e di
vergência jurisprudencial não se alegou 
na revista, que, assim, não tinha ,real
mente condições de conhecimento.

Indefiro os embargos
Intime-se.
B-asília, 20 de junho de 1978. — 

Assinado : Carlos Alberto Barata Silva, 
Ministro Presidente da Terceira Tur
ma.

RR — 1808-77
Embargante: Estado do Rio de Janei

ro.
(Advogado; Doutor Geraldo de Car

valho) .
Embargado; Antonio Luiz Santos Câ

mara e outros.
(Advogado: Doutor Alino da Costa 

Monteiro).
Despacho

A revista dos autores foi provida para 
dete minar o pagamento do adicional de 
insalubridade até 2 anos antes do ajui- 
zamento de ação.

Quanto à revista do Estado do Rio 
de Janeiro, dela não conheceu.

Pede embargos a ré alegando conflito 
pretoriano conforme aresto colacionado 
sem que todavia estejam attndidos os 
requisitos da súmula 38.

Indefiro os embargos
Intime-se.
Basilia, 20 de junho de 1978. — 

Assinado : Carlos Alberto Barata Silva, 
Ministro Presidente da Terceira Tur
ma.

RR — 2468-77
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
(Advogado: Doutor Roberto Benatar) 
Embargado: João Alves dos Santos 
(Advogado: Douto Ulisses Riedel de 

Resende).
Despacho

A rev:sta da Rede foi conhecida porém 
desprovida porque o reclamante traba
lhava em estação ^o interior com inten- 
>o movimento não incidindo na hipótese 
. exceção contida no artigo 243 da CLT.

FVde embargos a Rede, sustentando 
. .olação aos artigos 243 e 247 da CLT, 
53 § 2o da Lei Maior, contrariedade à 
mmula 61 e conflito pretoriano.

Mas as alegações implicam reexame 
de matéria fática.

Indefiro os embargos
Intime-se.
B-asília, 20 de junho de 1978. —• 

Assinado : Carlos Alberto Barata Silva, 
Ministro Presidente da Terceira Tur
ma.

RR — 3257-77
Embargante: Companhia Estadual de 

Ene gia Elétrica
(Advogado: Doutor Silvio Cabral Lo- 

renz).

Embargado; itíert*o Fermino Fernan
des.

(Advogado: Doutor Alino da Costa 
Monteiro).

Despacho
A Turma conheceu do recurso pela di

vergência jurisprudencial específica e no 
mérito deu provimento à revista por en
tender que computa-se no tempo por en- 
v:ço do empregado da CEEE aquele pres
tado sob a égi^e da Lei número 1890, 
para efeito de licença-premio (artigo 110, 
M 2o e 3o da Lei número 1.751-52, pois a 
alteração de regime jurídico não po^e 
prejudicar direitos anteriormente adqui
ridos pelo empregado.

A ré inconfo mada pede embargos sus
tentando conflito pretoriano e apresen
tando arestos do TST.
Mas a matéria acha-se superada pela 

iteratividade dos pronunciamentos do 
Pleno.

Indefiro os embargos
Intime-se.
Brasília, 20 de junho de 1978. — 

Assinado: Carlos Alberto Barata Silva, 
Ministro Presidente da Terceira Tur
ma.

RR — 3391-77
Embargante: Casa Anglo Brasileira S.A. 

— Modas Confecções e Bazar.
(Advogado: Doutor Márcio Gontijo).
Embargado: Dirceu Gabrinha 
(Advogado: Doutor Antonio da Costa

Neves Neto).
Despacho

A Turma negou conhecimento à re
vista. decidindo que tinha sido dada ra
zoável interpretação à lei, e, aplicada a 
Súmula 27, pelo Regional.

A ré Casa Anglo Brasileira S. A. vem 
embargar o acórdão, sustentando infrin- 
gência ao artigo 896 da CLT eis que a 
revista foram fundamentada não só na 
“violação da Lei”, como também na di
vergência p etoriana, sobre o que não 
se pronunciou o acórdão da Terceira 
Turma.

Todavia, além de tratarem de matéria 
interpretiva os embargos não podem ser 
deferidos pois sua fundamentação bási
ca repousa na omissão do acórdão em
bargado no que tange à divergência ju- 
risp udencial alegada na revista.

Este Tribunal Pleno tem reiteradamen- 
te decidido que é preclusa a matéria 
concernente à omissão de julgado quan
do não opostos, no momento processual 
oportuno, cs embargos declaratórios con
forme artigo 545 do CPC.

Indefiro os embargos
Intime-se.
B-asília, 20 de junho de 1978. — 

Assinado : Carlos Alberto Barata Silva, 
Ministro Presidente da Terceira Tur
ma.

RR — 3583-77
Embarg nte: Fernando Paes de Al

meida.
(Advogado: Doutor José R. Azevedo 

de Menezes).
Embargado: Distribuído- a de Ti tu os e 

Valo-es Mobiliários Ipiranga S. A.
(Advogado: Doutor Hugo Mósca).

Reconsideração de Despacho
Os embargos do autor foram trancados 

peol despacho de folhas 78 porque a ma
téria. além de interpretativa, implica re
exame de fatos e provas.

Pede reconsideração o auto . salien
tando que o aspecto possível de interpre
tação jurisprudencial a matéria envol
veria indagação jurídica.

Assim, ante uma possível contrarieda
de à Súmula 55, reconsidero o despacho 
de folhas 78 e defiro os embargos de
terminando o seu processamento com 
abertura de vista à emba-gada para a 
impugnação. .

Indefiro os embargos
Intime-se.
B-asília, 20 de junho de 1978. — 

Assinado : Cc rios Alberto Barata Silva, 
Ministro Presidente da Terceira Tur
ma.

Vista por oito (8) dias ao Embargado, 
para impugnação.

Ao Doutor Hugo Mósca.
RR — 3869-77

Embargante: Light — Serviços de Ele
tricidade S. A.

(Advogado: Doutor Célio Silva)
Embargado: José Rodrigues Maciel
(Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende).
Despacho

A Turma conheceu do recurso da re
vista pe'a divergência preto iana, e, no 
mérito, decidiu que “é lícito ao empre

gador suprimir o trabalho extraordiná
rio diante do poder de comando qeu lhe 
confere o ordenamento e, ainda, diante 
das limitações da jornada. 'mpns*as pela 
lei. Contudo, as horas extras habitual
mente prestadas rep esentam ganho 
constante do empregado, que lhe ns- 
segura continuidade em seu orçamento. 
Assim, podendo ser suprimidos como aci
ma refe-ido, não podem ser em sua re
presentação salarial, sob pena de atingir- 
se o princípio da irredutibilldade sala
rial”.

Inconformada a é pede embargos sus
tentando que a decisão desrespeitou a 
coisa julgada contrariando o artigo 153, 
§ 3o da Constituição, por af-onta ao ar
tigo 896, da CLT e divergência da Sú
mula 23.

Mas as alegadas violações legais e 
constitucionais e contrariedade à Súmu’a, 
23, não foram demonstradas.

O fundamento básico das argumenta
ções do embargante repousa no fato de 
não te havido supressão do trabalho 
extraordinário (folhas 84).

Tal fundamento, todavia, não consta 
do acórdão regional que assentou sua de
cisão unicamente na existência de con
trato de prorrogação de horas trabalha
das, ou de dissídio coletivo de natureza 
normativa que autoriza o horário extra
ordinário.

Indefiro os embargos 
Intime-se.
Brasília, 20 de junho de 1978. — 

Assinado: Carlos Alberto Barata Silva, 
Ministro Presidente da Terceira Tur
ma.

RR — 4037-77
Embragante: Gilberto Gomes dos San

tos. i
(Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende).
Embargado: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos.
(Advogado: Dou.tor FernaiVo Neves 

da Silva).
Despacho

A Turma conheceu da revista do autor, 
quanto ao cerceio de defesa e ac condi
cionamento da majoração salarial dos 
empregados que estivessem em p^no 
exercício de suas funções e, no mérito, 
negru-lhe provimento.

Decidiu-se que sendo o aumento sa
larial concedido aos empregados perten
centes ao seto de manutenção da em
prega, não fez jus à mencionada majo
ração o empregado não pertencente àque
le âmbito restrito.

Pede embargos o autor sustentando 
vio’ação aos artigos 986 e 832 da CLT. 
125. I 348 e seguintes e 334 EL III e IV 
do CPC bem como conflito pretoriano.

Mas em que pese a longa e minu
ciosa sustentação em contrário a ma
téria impl'ca reexame de matéria fáti
ca, não ficando demonstradas as alega
das violações legais.

Tndefiro os embargos 
intime-se.
B-asília, 20 de junho de 1978. — 

Assinado : Carlos Alberto Barata Silva, 
Ministro Presidente da Terceira Tu-- 
ma.

RR — 4277-77
Embargante: Paulo Cesar do Ama al 

Nunes.
(Advogado: Doutor Humberto Jansetí 

Machado)
Embargado: Cervejaria Reunidas Skol 

Caracu S. A.
(Advogado: Doutor Geraldo Rodrigues 

da Silva).
A Turma conheceu do recurso de re

vista par divergência prefioriana c^m- 
p ovada. Negou, entretanto, provimento 
ao apelo por entender cabível o aviso 
prévio na rescisão antecipada dos con
tratos de experincia, salvo se existente 
a cláusula assecuratória do direito re
cíproco de rescisão antecipada, orienta
ção essa já cristalizada no Prejulgado 
número 42.

O reclamante inconformado pede em
bargos assentando s°u pedido no a tigo 
894. letra “b”, aduzindo que o acórdão 
contrariou o Prejulgado número 42

Em que pese os fundamen*os expedi
dos pelo patrono do embargante, o acór
dão da Turma corretamente cingiu-se ao 
Prejulgado número 42. no 4úal as pró- 
p(riais alegações do embargante esbar- 
: am.

Tndefiro os embargos
Intime-se.
B-asília, 20 de junho de 1978. — 

Assinado: Carlos Alberto Barata Silva, 
M!nistro Presidente da Terceira Tu”- 
ma.

RR — 4360-77
Embargante: Wagner Moraes

(Advcgado: Doutor Ulisses Riedel de 
"Resende).

Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

(Advogado: Doutor Mário Bastos Cruz 
Teixeira Nogueira).

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

autor por ser Impossível decidir-se, em 
tese, o caráter tempo al da transferên
cia. p°sto que a transibriedade ou não 
tr^nsitoriedad» só é apurável no p’ano 
fátlco, e na instância superior é vedado 
o reexame 'e matéria de fato.

P’de embTMos o autor sustentando 
confito jurisprudencial e frontal viola
ção a-s 55 Io e 3o do artigo 469 da CLT.

Porém, a alegada violação não ocor eu 
e conflito jurisprudencial não se confi
gura diante da fiticidade da matéria.

Tndefiro os embargos
Intime-se.
B-asília, 20 de junho de 1978. — 

Assinado : Carlos Alberto Barata Silva, 
Ministro Presidente da Terceira Tu-- 
ma.

RR — 4435-77
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contas S. A.
(Advogado: Doutor Lino Alberto de 

Castro).
Embargado: Paulo Cruz Mello
(Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende).
Despacho

A Turma conheceu da revista do re- 
cor ente Banco Brasileiro de Descontos 
S. A , mas lhe negou provimento pnr 
entender que o depósito para recurso de
ve corresponder aos valores de referên- 
c’a vigentes à data da interposição do 
recurso, e aue. no caso das átrio- "óo 
havia mudança de valor determinado na 
sentença, mas sem manutenção do seu 
ir eal valor.

Pede embargos o seu sustentando que
Pede embargos o réu sustentando oue 

a rev’sta merece ser reformada por ocor
rer violação à tetra federal — artigo 
899 § 2o e a d°c!são dissentir de nronun- 
ci«n-entes d“ mriras Tu mas do TST.

Mas a alegada violação legal não ex!s- 
te e divergência jurisprudencial não está 
provada, em especial po^ não se aplicar 
a Sámui» 35 ao caso. O que ocorreu foi 
irregularidade no depósito prévio, como 
verTi-a-se dos autos, o que prejudicou o 
recurso.
Face o exposto, indefelro os embargos 
Indefiro os embargos 
Intime-se.
B-asília, 20 de junho de 1978. — 

Assinado: Carlos Alberto Barata Silva, 
Ministro Presidente da Terceira Tur
ma.

RR — 4587-77
Emba:gante. Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS — RPBa.
(Advogado: Doutor Ruy Jorge Caldas 

Pereira).
Embargado: Roberto de Oliveira Sil

va.
(Advogado: Doutor Albérico de Oliveira 

Castro).

Despacho
A Turma conheceu do recurso de re

vista , da ré pela divergência pretoriana, 
mas lhe negou p ovimento no mérito no 
que se refere às horas extras decorren
tes da ficção legal e decidindo que os 
chamados triénios têm natureza salarial 
e nada mais são que aumentos salariais 
a quefaz jus o empregado em razão da 
duração od seu contrato de trabalho, 
sendo um acréscimo que se realiza a cada 
três anos dç serviço. O acó dão ainda 
decidiu que incide o adicional periculosi- 
dade sobre o salário efetivo percebido 
pelo empregado, na forma da lei. Incidi
rá também sobre a parcela adquirida a 
cada triénio.

Inconformada com a decisão, pede em
bargos a ré sustentando conflito jurls- 
prudencial que justifica o livre trânsito 
do recurso.

Defiro cs embargos e determino o seu 
processamento com abertura de vista ao 
embargado para a impugnação.

Indefiro os embargos
Intime-se.
Brasília, 20 de junho de 1978. — 

Assinado : Carlos Alberto Barata Silva, 
Ministro Presidente da Terceira Tur
ma.

Vista por oito (8) dias ao Embargado, 
para impugnação.

Ao Doutor Albérico de Oliveira Cas
tro.
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RR — 4986-77
Embargante: Francisco Pereira da Sil

va.
(Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende).
Embargado: Monteiam S.A. — Mon

tagens Industriais.
(Advogado: Doutor Pedro Ivan de Re

zende) .
Despacho

A revista do autor foi conhecida, po
rém, desprovida, ao entendimento de que 
liocomoções para diferentes locais de tra
balho, possibilitando o retorno diário ao 
domicilio não caracterizam transferên
cia.

Peide Embargos o autor sustentando 
violação do artigo 469 § 3° da CLT e di
vergência Jurisprudencial.

Mas a matéria é interpretativa e está 
superada diante da iteratividade dos pro
nunciamentos do Pleno.

Indefiro os embargos
Intime-se.
Brasília, 20 de junho de 1978. — 

Assinado: Carlos Alberto Barata Silva, 
Ministro Presidente da Terceira Tur
ma.

NOTIFICAÇÃO
Vista por dez (10) dias ao Recorrido 

para apresentar contra-razões.
RR — 704-77

Recor ente: Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo.

Recorrido: Suely Hollo e outros
Ao Doutor Raul Schwinden

RR — 14-77
Vista por dez (10) dias ao Recorrente, 

para apresentar razões.
Recor-ente: Fazenda Pública do Estado 

de São Paulo.
Recorrido. Marly dos Santos
Ao Doutor Mário Carvalho de Jesus

Vista por dez (10) dias ao Recorrido 
para apresentar contra-razões.

RR — 5316-76
Recorente: Estado de São Paulo.
Recorrido: Keiko Hayashi
Ao Doutor Hélio da Costa Manso
Brasilia, 27 de Junho de 1978. — Mário 

de A. M. Rimentel Júnior, Secretário.


